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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.meridiano.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 45.116.092/0001-08
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 023/2015, DE 15 DE MAIO DE 2015                                            
Dispõe de concessão de 
aposentadoria por  idade ao 
funcionário municipal, senhor 
WALDEMAR APARECIDO BROGIO

ARISTEU BALDIN, Prefeito Municipal de Meridiano, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

 R E S O L V E:

Fica concedida APOSENTADORIA POR IDADE, nos 
termos do Parecer Favorável do Setor Jurídico do Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Meridiano-
RPPS, exarado em processo próprio, a partir de 15 de  maio 
de 2015, através do Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Meridiano - RPPS, ao senhor WALDEMAR 
APARECIDO BROGIO, RG. nº 8.720.040-SSP/SP e CPF/
MF. nº 733.928.128-20, funcionário efetivo, lotado no 
cargo de “trabalhador braçal”, do Quadro Permanente 
desta Prefeitura, com fundamento legal no art. 40 da   
CF e alterações da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 
41/2003,  combinado com o Artigo 83 da Lei Orgânica do 
Município e Capítulo “V” da  Lei Complementar nº 061, de 
18/01/2011, (que estabelece o regime jurídico e organiza 
o quadro de pessoal do Município de Meridiano e dá nova 
redação à Lei Municipal nº 16, de 07/10/1971) e Artigo 40 
da Lei Municipal nº 658, de 28/12/2004, que dispõe sobre 
reestruturação  do Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Meridiano-RPPS.	

Registre-se. Publique-se e dê Ciência.

Meridiano, 15 de maio de 2015.

ARISTEU BALDIN

PREFEITO MUNICIPAL

 Registrada em livro próprio e publicada neste Setor de 
Assessoria de Administração Municipal, com afixação no 
lugar público de costume e dado ciência ao interessado 

na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Código Localizador: MWICYXQ/

PORTARIA Nº 040/2015, DE O4 DE AGOSTO DE 2015
Dispõe de concessão de 
aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição à funcionária municipal, 
senhora CLEIDE APARECIDA 
TEIXEIRA BONFIM

ARISTEU BALDIN, Prefeito Municipal de Meridiano,  
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Fica concedida APOSENTADORIA POR IDADE E 
TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do Parecer Favorável 
do Setor Jurídico do Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Meridiano-RPPS, exarado em processo 
próprio, a partir desta data, através do Regime Próprio 
de Previdência Social do Município de Meridiano - RPPS, 
à senhora CLEIDE APARECIDA TEIXEIRA BONFIM, 
RG. nº 11.232.527-SSP/SP e CPF/MF. nº 002.619.968-
86, funcionária efetiva, lotada no cargo de “Lançador e 
Controlador de Arrecadação”, do Quadro Permanente 
desta Prefeitura, com fundamento legal no art. 40 da  
CF e alterações da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 
41/2003,  combinado com o Artigo 83 da Lei Orgânica do 
Município e Capítulo “V” da  Lei Complementar nº 061, de 
18/01/2011, (que estabelece o regime jurídico e organiza 
o quadro de pessoal do Município de Meridiano e dá nova 
redação à Lei Municipal nº 16, de 07/10/1971) e Artigo 40 
da Lei Municipal nº 658, de 28/12/2004, que dispõe sobre 
reestruturação  do Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Meridiano-RPPS.	

Registre-se. Publique-se e dê Ciência.

Meridiano, 04 de agosto de 2015.

ARISTEU BALDIN

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio e publicada neste Setor de 

PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO
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Assessoria de Administração Municipal, com afixação no 
lugar público de costume e dado ciência à interessada na 

data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Código Localizador: UQAMDPZ4

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 02 - CONTRATO Nº 079/2015 de 

08/05/2015
CONVITE Nº 008/2015 - PROCESSO Nº 034/2015

CONTRATANTE: Município de Meridiano 

CONTRATADA: Bekaely Empreendimentos e 
Comércio Eireli - EPP

ASSINATURA: 04/09/2015

OBJETO: Fica o prazo de entrega dos serviços e 
o prazo de vigência estipulados no contrato original 
prorrogado por 60 (sessenta) dias , contados a partir da 
assinatura deste termo.

Meridiano/SP, 04 de setembro de 2015.

ARISTEU BALDIN

Prefeito Municipal

Código Localizador: KSBC4QJH
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Demonstrativos de receitas e despesas

Código Localizador: /UTPXPEG
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